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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**

** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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103.405

Protocolo nº.

.663833.
.

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula nº 103405 (CNM nº
111138.2.0103405-33), extraída nos termos do artigo 19, da Lei 6.015/73, reproduzindo ônus e alienações
integralmente nela noticiados, servindo ainda, como certidão de FILIAÇÃO VINTENÁRIA, caso tenha sido aberta há
mais de 20 anos. Retrata a situação do registro na data da expedição, devendo ser complementada com certidão
da Circunscrição atual, se for o caso.

São Paulo, 17 de março de 2026.

Recolhimento conforme art. 12 da Lei nº 11.331/2002. Certidão já cotada no título.

Certidão assinada por Claudia Lopes Antunes, Escrevente Autorizada, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº. 2200-2, de 24/08/2001, devendo, para sua validade, ser verificada sua autenticidade no
site: www.registradores.onr.org.br informando o CÓDIGO HASH, ou ainda pela leitura do QR CODE constante no canto superior
esquerdo desta.

Selo Digital: 1111383C31D2A20066383326W

O 13º subdistrito, BUTANTÃ, pertenceu a esta Serventia de 07/10/1939 a
11/08/1976, quando passou a pertencer ao 18º Registro, tendo antes
pertencido ao 4º Registro. - O 14º subdistrito, LAPA, pertence a esta Serventia
desde 07/10/1939, tendo antes pertencido ao 2º Registro (de 24/12/1912 a
28/12/1925 e de 15/05/1939 a 06/10/1939), 4º Registro (de 09/12/1925 a
25/12/1927) e 5º Registro (de 26/12/1927 a 14/05/1939). - O 39º subdistrito,
VILA MADALENA, criado em 01/01/1949, pertence desde essa data a esta
Serventia. Foi constituído com áreas do 13º subdistrito (Butantã) e do 14º
subdistrito (Lapa). - O 45º subdistrito, PINHEIROS, criado pela Lei 8.050/63,
que entrou em vigor no dia 01/01/1964, pertence a esta Serventia desde a data
de sua criação. Foi constituído com áreas do 14º subdistrito (Lapa), do 13º
subdistrito (Butantã) e do 20º subdistrito (Jardim América) que pertence ao 13º
Registro.

.

ATENÇÃO
Para lavrar escritura pública, os tabelionatos somente poderão aceitar esta certidão até trinta dias após a data de sua expedição

Rua Inácio Pereira da Rocha, nº 142, 1º andar - Vila Madalena -  CEP 05432-010 - Telefone: (11) 5186-2800 - www.10risp.com.br


